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ACÓRDÃO

APELAÇÃO CRIMINAL N.º 0013593-62.2013.815.2002  –  3ª  Vara
Criminal da Comarca da Capital
RELATOR: Desembargador Carlos Martins Beltrão Filho
APELANTE: Edouard Kame Martins e Godstime Lennox Alaka
ADVOGADA: Erika Patrícia Serafim Ferreira Bruns (OAB/PB 17.881)
APELADA: Justiça Pública

DOS  CRIMES  CONTRA  O  PATRIMÔNIO.
ESTELIONATO  CONSUMADO  E  TENTADO.
CONDENAÇÃO. IRRESIGNAÇÃO.  PLEITO
ABSOLUTÓRIO. NÃO ACOLHIMENTO. AUTORIA E
MATERIALIDADE COMPROVADAS. REDUÇÃO DA
PENA.  IMPOSSIBILIDADE.   CIRCUNSTÂNCIAS
JUDICIAIS  DESFAVORÁVEIS.  PODER
DISCRICIONÁRIO  DO  JUIZ.  QUANTIDADE
NECESSÁRIA PARA REPROVAÇÃO E PREVENÇÃO
DO DELITO.DESPROVIMENTO DO RECURSO.

1. “A absolvição resta inviável porque a prova
coligida  dá  pleno  suporte  à  sentença
condenatória”. (TJPR - ApCr 1288678-9 - Rel.
Des. Rogério Coelho - DJ 25/03/2015)

2.  Considerando  que  a  fixação  da  pena-base
acima  do  mínimo  legal  apresenta-se  em
quantidade  necessária  e  suficiente  para
reprovação  e  prevenção  do  delito,  há  que  se
manter a sanção cominada.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de apelação
criminal, acima identificados,

ACORDA a Egrégia Câmara Criminal do Tribunal de Justiça
do Estado da Paraíba, à unanimidade, em negar provimento ao recurso.

RELATÓRIO

Perante a 3ª  Vara  Criminal  da  Comarca  da  Capital,
Edouard Kame Martins e Godstime Lennox Alaka,  foram denunciados como
incursos nas sanções do art. 171 c/c o art. 71, ambos do CP,  pelos fatos a
seguir narrados: 
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“No  dia  6  de  dezembro  de  2013  a  vítima  Miguel
Alexandrino Monteiro Neto foi procurado pelos acusados que se mostraram
interessados em um anúncio de um imóvel publicado no site OLX, pelo valor
de R$ 650.000,00 (Seiscentos e cinquenta mil reais).

A  vítima  encontrou  com os  acusados  no  sábado,  7  de
dezembro de 2013 e mostrou o imóvel aos mesmos.

Os indiciados ficaram interessados no imóvel e propuseram
o pagamento em dólar. Os mesmos alegaram que tinham vindo de Angola e
tinham trazido o dinheiro em um navio.

Os réus apresentaram a vítima um cofre cheio de dólares,
aproximadamente  quatro  milhões  de  dólares.  Porém,  havia  um problema,
alegaram os  acusados  que  as  notas  estavam pintadas  e  o  motivo  de  tal
pintura era enganar as autoridades da Receita Federal.

Os réus enganaram a vítima e disseram que precisariam
de R$ 1.000,00 (hum mil reais) para comprar um líquido e tirar a tinta dos
dólares. A vítima acreditando no ardil dos acusados deu a quantia solicitada
para os acusados.”

Não satisfeitos, os acusados ainda pediram a vítima o valor
de R$ 26.600,00 (vinte e seis mil e seiscentos reais), momento em que esta
passou a desconfiar e acionou a polícia.  

Ultimada a instrução criminal, o  juiz a quo julgou
procedente a pretensão punitiva estatal, para condenar os réus Edouard Kame
Martins e Godstime Lennox Alaka, nas sanções do art. 171, caput, e art. 171,
c/c art. 14, II, e art. 71, todos do CP, fixando a pena da seguinte maneira:

1. Para  Edouard Kame Martins

1.1. Em relação ao estelionato consumado

Após análise das circunstâncias judiciais, fixou a pena base
em 2 (dois) anos e 4 (quatro) meses de reclusão e 25 (vinte e cinco)
dias  multa,  que  tornou  definitiva,  considerando  a  ausência  de  causas
modificativas. 

1.2. Em relação ao estelionato tentado

Após análise das circunstâncias judiciais, fixou a pena base
em 2 (dois) anos e 4 (quatro) meses de reclusão e 25 (vinte e cinco) dias
multa.  Diante da ausência  de causas modificativas,  aplicou a redução pela
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tentativa em 2/3, ficando, 9 (nove) meses e 10 (dez) dias de reclusão e
08 (oito) dias multa.

- Da continuidade delitiva

Tratando-se de crimes continuados, aplicou um deles, cuja
pena aplicada foi de 2 (dois) anos e 4 (quatro) meses de reclusão, elevando
em 1/6, tornado, ao final, 2 (dois) anos, 8 (oito) meses e 20 (vinte) dias
de reclusão, a ser cumprida no regime aberto.

Por  fim,  em  atenção  ao  disposto  no  art.  44  do  CP,
substituiu a pena privativa de liberdade por 02 (duas) restritivas de direito nas
modalidades: prestação de serviços à comunidade e interdição temporária de
direitos.

2. Para Godstime Lennox Alaka

2.1. Em relação ao estelionato consumado

Após análise das circunstâncias judiciais, fixou a pena base
em 2 (dois) anos e 4 (quatro) meses de reclusão e 25 (vinte e cinco)
dias  multa,  que  tornou  definitiva,  considerando  a  ausência  de  causas
modificativas. 

2.2. Em relação ao estelionato tentado

Após análise das circunstâncias judiciais, fixou a pena base
em 2 (dois) anos e 4 (quatro) meses de reclusão e 25 (vinte e cinco) dias
multa.  Diante da ausência de causas modificativas,  aplicou a redução pela
tentativa em 2/3, ficando, 9 (nove) meses e 10 (dez) dias de reclusão e
08 (oito) dias multa.

- Da continuidade delitiva

Tratando-se de crimes continuados, aplicou um deles, cuja
pena aplicada foi de 2 (dois) anos e 4 (quatro) meses de reclusão, elevando
em 1/6, tornado, ao final, 2 (dois) anos, 8 (oito) meses e 20 (vinte) dias
de reclusão, a ser cumprida no regime aberto.

Por  fim,  em  atenção  ao  disposto  no  art.  44  do  CP,
substituiu a pena privativa de liberdade por 02 (duas) restritivas de direito nas
modalidades: prestação de serviços à comunidade e interdição temporária de
direitos.

Irresignado com o decisório adverso, os  acusados
recorreram a esta Superior Instância, requerendo suas absolvições, alegando
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ausência de provas a ensejar a condenação e, alternativamente, pela redução
da pena (fls. 228-2360).

Ofertadas as contrarrazões ministeriais (fls. 238-239),
seguiram os autos, já nesta Instância, à douta Procuradoria-Geral de Justiça,
que, em parecer, opinou pelo desprovimento do recurso (fls. 256-259).

Lançado o relatório, foram os autos ao Revisor que, com
ele concordando, determinou a inclusão do feito na pauta de julgamento.

É o relatório.

VOTO

- DO PLEITO ABSOLUTÓRIO

A pretensão recursal consubstancia-se na contrariedade à
sentença condenatória proferida pelo magistrado singular, pugnando, por sua
reforma, no sentido da absolvição do inculpado.

O pedido não deve ser acolhido.

As provas de materialidade e autoria do ilícito emergem de
forma límpida e categórica do conjunto probatório, desde o Auto Prisão em
Flagrante, Auto de Apreensão e Apreensão (fls. 20) e Laudos de fls. 130/136;
143-148; 150 e as declarações obtidas desde a esfera policial.

Há, nos autos, provas indubitáveis contra os dois réus e
com relação aos estelionatos consumado e tentado.

Nesse diapasão, vejamos o teor das declarações obtidas
desde a esfera policial e ratificados em juízo, conforme mídia de fls. 176:

Paulo Sérgio Lopes Angelim, testemunha, esfera
policial,  fls.  07-08:  “(...)  QUE foi  descoberta  a
aplicação  da  fraude  conhecida  como “golpe  do
dólar  negro”,  consistente  na  aplicação  de  um
produto químico em duas notas reais de dólar,
simulando  ainda  a  posse  de  uma  grande
quantidade de notas de dólar pintadas, quando
na verdade, não passam de papéis pintados. (…)
QUE  os  suspeitos  foram  identificados,
apreendidos  um  cofre  com  as  notas  pintadas,
utilizado  na  aplicação  do  golpe.  (…)  QUE  os
conduzidos  são  as  pessoas  de  GODSTIME
LENNOX  ALAKA,  nigeriano  e  EDDUARD  KAME
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MARTINS,  conforme  verificado  nos  passaportes
apreendidos com os suspeitos. (...)”.

Gilson  Gabriel  de  Lima,  testemunha,  esfera
policial,  fls.  09:  “(...)  QUE  foi  apreendido  um
cofre fechado, onde supostamente os suspeitos
armazenam as notas pintadas e algumas cédulas
de dólar; (…) QUE o depoente, juntamente com o
condutor, prendeu os suspeitos em flagrante e os
conduziu a esta Delegacia, para a formalização
do  procedimento.  QUE  os  conduzidos  são  as
pessoas de GODSTIME LENNOX ALAKA, nigeriano
e EDDUARD KAME MARTINS, conforme verificado
nos passaportes apreendidos com os suspeitos.
(...)”.

Miguel  Alexandrino  Monteiro  Neto,  vítima,  fls.
10: “(...) foi contatado, no dia 06 de dezembro,
por duas pessoas que se mostraram interessadas
em  um  anúncio  de  imóvel  publicado  pelo
declarante  no  site  OLX,  pelo  valor  de  R$
650.000,00.  (…)  QUE  os  conduzidos  ficaram
interessados  no  imóvel  e  propuseram  seu
pagamento  em  dólar.  (…)  QUE  os  suspeitos
apresentaram ao declarante um cofre lotado de
cédulas  pintadas.  QUE  foi  informado  pelos
suspeitos que havia cerca de quatro milhões de
dólares,  em notas pintadas.  QUE foi  informado
ao  declarante  que  as  notas  estavam  pintadas
para  que  fosse  possível  seu  transporte,
dificultando  a  sua  descoberta  pela  fiscalização.
QUE  os  suspeitos  demonstraram ao  declarante
que havia um produto que eliminava a tinta das
notas,  realizando  o  procedimento  em  duas
cédulas de dólar. QUE, no entanto, o declarante
foi informado que não havia mais este produto,
que  estava  em  uma  garrafa  e  que,  para
possibilitar  a  eliminação  das  tintas  e,
consequentemente o pagamento da negociação,
o  declarante  deveria  fornecer  uma quantia  em
dinheiro aos supeitos. QUE o declarante entregou
a quantia de R$ 1.000,00 em espécie e em mãos
a  um  dos  suspeitos,  que  afirmou  ter  ido  a
Recife/PE em busca deste líquido. (…) QUE então
os suspeitos pediram a quantia de R$ 29.600,00
ao declarante, que seria necessária à aquisição
de um litro  de produto. (…) QUE o declarante,
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então,  procurou  a  polícia  e  compareceu  junto
com policiais ao encontro no Hotel Ouro Branco,
por volta das 10 horas e meia de hoje. (...)”.   

Vejamos  trechos  do  parecer  da  douta  procuradoria  (fls.
257):

“(...)  Os  autos  delimitaram  de  forma  plena  a
materialidade e autoria delitivas. Suficientemente
comprovada a prática do delito, seja pela própria
prisão em flagrante e as cédulas falsas em posse
dos apelantes, seja pela versão apresentada pela
própria vítima, que se mostra corroborada pelos
demais elementos dos autos.

Os  dois  apelantes,  ademais,  são  unânimes  em
dizer que receberam a quantia da vítima, tendo o
acusado  Alaka  dito  que  o  dinheiro  lhes  foi
entregue de forma graciosa por Miguel, para lhes
ajudar com despesas pessoais. (...)”. 

Dessarte, o substrato probatório a autorizar uma
condenação é irrefragável e aprume. A materialidade e a autoria atribuída aos
apelantes são  incontestes, posto que conduz à inexorável conclusão do
responsável.

O  juiz singular, ao proferir seu decisum no molde
condenatório, enquadrando a conduta dos recorrentes ao tipo delineado no
art. 171, caput, e art. 171, c/c art. 14, II, e art. 71, todos do CP, fê-lo em
consonância com os elementos de convicção encartados nos autos, mormente
quando não carreado ao álbum processual nenhum elemento convincente a
expurgar-lhe a culpabilidade, o qual venha a justificar a absolvição
pretendida.

Vejamos a jurisprudência:

“CRIME  DE  ESTELIONATO.  PRESCRIÇÃO  DA
PRETENSÃO  PUNITIVA  OU  EXECUTÓRIA.
INOCORRÊNCIA.  PRELIMINAR  REJEITADA.
PROVA  BASTANTE.  CONDENAÇÃO  MANTIDA.
APLICAÇÃO  DA  PENA.  CONSEQUÊNCIAS  DO
CRIME.  FUNDAMENTAÇÃO  INIDÔNEA
PREJUÍZO  QUE  NÃO  ULTRAPASSOU  O
RESULTADO  NORMAL  DO  ILÍCITO  PENA
REDIMENSIONADA.  APELAÇÃO  PROVIDA  EM
PARTE.  Não  tem  razão  jurídica  a  apelante
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porque,  diversamente do sustentado,  não se
verificou  a  ocorrência  da  prescrição.  A
absolvição  resta  inviável  porque  a  prova
coligida  dá  pleno  suporte  à  sentença
condenatória.   Nos crimes contra o patrimônio
a palavra da vítima é relevante para embasar
a  sentença  condenatória.  A  valoração
negativa  das  consequências  do  crime  se
revela equivocada porque o dano patrimonial
é  inerente  valor,  excepcional,  de  modo  que
não ultrapassou o resultado normal do ilícito.
(TJPR -  ApCr 1288678-9 -  Rel.  Des.  Rogério
Coelho - DJ 25/03/2015) - grifei

“APELAÇÃO  CRIMINAL  ESTELIONATO
TENTADO.  ABSOLVIÇÃO.  INVIABILIDADE.  1.
Suficientemente  demonstrada  a  conduta
delitiva  do  apelante,  no  sentido  de  utilizar
artifício  ou  ardil,  com  o  fim  de  ludibriar  a
vítima,  causando-lhe  prejuízo  material,
merece  ser  mantida  a  condenação  pela
prática  do  crime  de  estelionato  na  forma
tentada.  (…)”   (TJGO  -  ACr  0081456-
38.2008.8.09.0107  -  Rel.  Des.  Avelirdes
Almeida Pinheiro de Lemos - DJ 25/03/2015)

Dessa maneira, conclui-se que o  pleito  absolutório
requerido  pelo recorrente, esmorece em face da materialidade e da autoria
inconteste, posto que esteadas em provas verossímeis e vigorosas.

- DO PEDIDO DE REDUÇÃO DE PENA

Por fim, orienta-se o último rogo defensivo no sentido da
redução da reprimenda estabelecida, o que, porém, afigura-me impossível. 

É escusado dizer que o juiz tem poder discricionário para
fixar  a  pena-base  dentro  dos  limites  legais,  desde  que  o  faça
fundamentadamente. É que, não constituindo direito subjetivo do acusado a
estipulação  dessa  pena  em  seu  grau  mínimo,  pode  o  magistrado,
considerando as diretrizes do art. 59 do Código Penal, majorá-la para alcançar
os  objetivos  da  sanção.  E  assim  portou-se,  iniludivelmente,  o  douto
magistrado  sentenciante,  que  se  referiu,  de  forma  explícita,  aos  motivos
legais da sua elevação. 

Com efeito, ao exarar a sentença ora impugnada, o juiz
monocrático  não  se  quedou  silente  quanto  à  análise  das  circunstâncias
judiciais. Ao revés, sopesou convenientemente todas as moduladoras do art.
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59 do Estatuto Repressivo, reconhecendo, para ambos os acusados, algumas
delas desfavoráveis.

Ressalte-se,  a  propósito,  o excelente pronunciamento do
Pretório Excelso. Vejamos:

“O  Juiz  tem  poder  discricionário  para  fixar  a
pena-base  dentro  dos  limites  legais,  mas  este
poder não é arbitrário, porque o caput do art. 59
do  Código  Penal  estabelece  um  rol  de  oito
circunstâncias  judiciais  que  devem  orientar  a
individualização  da  pena-base,  de  sorte  que,
quando todos os critérios são favoráveis ao réu,
a pena deve ser aplicada no mínimo cominado;
entretanto,  basta  que  um  deles  não  seja
favorável para que a pena não mais possa ficar
no patamar mínimo”  (STF,  HC 76.196-GO, 2.ª
T.,  rel.  Maurício  Correa,  29.9.1998,  in  RTJ
176/743).

Assim, considerando que a fixação da pena-base acima do
mínimo legal  apresenta-se,  no presente caso,  em quantidade necessária  e
suficiente para reprovação e prevenção do delito, há que se manter a sanção
cominada.

Ante todo o exposto, nego  provimento ao  recurso,
mantendo a sentença em todos os seus termos.

É o meu voto.

Presidiu o julgamento, com voto, o Desembargador João
Benedito  da  Silva,  dele  participando,  além de  mim Relator,  o  Dr.  Marcos
William  de  Oliveira,  Juiz  de  Direito  convocado  para  substituir  o
Desembargador Márcio Murilo da Cunha Ramos. 

Presente  à  sessão  o  Excelentíssimo  Senhor  Doutor
Amadeus Lopes Ferreira, Promotor de Justiça convocado.

Sala de Sessões “Des. Manoel Taigy de Queiroz Melo Filho”
da Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João
Pessoa, aos 30 (trinta) dias do mês de abril do ano de 2015.

João Pessoa, 04 de maio de 2015

Des. Carlos Martins Beltrão Filho
                  - Relator -
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